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Vitória (ES), Segunda-feira, 29 de Outubro de 2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 de outubro de 2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 484º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
BRUNO FUNCHAL

Secretário de Estado da Fazenda
JOÃO GUALBERTO MOREIRA VASCONCELLOS

Secretário de Estado da Cultura
ANDREZZA ROSALÉM VIEIRA

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

Protocolo 436443

DECRETO Nº 1586-S, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

Abre à Secretaria de Estado da Educação o Crédito Suplementar no valor 
de R$ 220.000,00 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III, da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Nº 10.784, 
de 18 de dezembro de 2017 e o que consta do Processo Nº 83669590;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil  reais), para 
atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, serão 
provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, indicadas 
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos  26 de outubro de 2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 484º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

BRUNO FUNCHAL
Secretário de Estado da Fazenda

HAROLDO CORREA ROCHA
Secretário de Estado da Educação
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DECRETO Nº 1587-S, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

Abre à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca 
o Crédito Suplementar no valor de R$ 7.933.748,27 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº 10.784, 
de 18 de dezembro de 2017, e o que consta do Processo Nº 83755438;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca o Crédito Suplementar no valor de R$ 7.933.748,27 (sete 
milhões, novecentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
vinte e sete centavos), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no 
Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 de outubro de  2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 484º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
BRUNO FUNCHAL

Secretário de Estado da Fazenda
PAULO ROBERTO FERREIRA

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento,  
Aquicultura e Pesca

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Secretário de Estado dos Transportes e

Obras Públicas
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DECRETO Nº 4320-R, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2018.

Cria a Delegacia Especializada 
em Crimes Contra 
Estabelecimentos Comerciais, 
na estrutura organizacional da 
Polícia Civil do Estado do Espírito 
Santo - PCES, estabelecida pelo 
Decreto nº 4.277-R, de 05/07/2018, 
sem elevação de despesa.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, 
III e V, da Constituição Estadual, em 
conformidade com as disposições 
constantes da Lei Complementar 
nº 04, de 15/01/1990, alterada 
pela Lei Complementar nº 892, de 
06/04/2018, e com as informações 
contidas no processo nº 83519360.

DECRETA:

Art. 1º Fica criada e incluída, 

na estrutura organizacional 
da Polícia Civil do Estado 
do Espírito Santo - PCES, 
estabelecida pelo Decreto 4.277-
R, de 05/07/2018, a Delegacia 
Especializada em Crimes Contra 
Estabelecimentos Comerciais, 
subordinada hierarquicamente 
ao Departamento Especializado 
de Investigações Criminais da 
Superintendência de Polícia 
Especializada da PCES.
Art. 2° Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 
dias do mês  de outubro  de  2018, 
197º da Independência, 130º 
da República e 484º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
Santense.

PAULO CESAR HARTUNG 
GOMES

Governador do Estado
Protocolo 436448
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